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ADMINISTRAÇÃO

 
 
 
 
  

EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0022/2024 

 
- Contratante: Prefeitura Municipal de Cosmópolis; Contratada CASAMAX COMERCIAL E 
SERVIÇOS LTDA – Ata de Registro nº 0036/2024 no valor de R$ 14.249.998,65 Assinatura: 
12/12/2024; Objeto: Registro de Preços para execução de serviços de manutenção predial dos 
prédios da Secretaria de Educação e prédios Municipais de todas as Secretarias com fornecimento 
de materiais, mão de obra e equipamentos 
  

Cosmópolis, 06 de janeiro de 2025 
Antonio Claudio Felisbino Junior 

Prefeito Municipal 
 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2024 

 
A Prefeitura Municipal de Cosmópolis comunica que o PE Nº 049/2024 foi homologado e adjudicado 
a empresa Comercial & Serviços Costa Ltda para o item 02, para a Aquisição de equipamentos e 
materiais médico-hospitalares permanentes para atender as Unidades Básicas de Saúde (UBS) do 
Município de Cosmópolis. 

 
Cosmópolis, 06 de janeiro de 2025 
Antonio Claudio Felisbino Junior 

Prefeito Municipal 
 

Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
Departamento de Compras e Licitações 

Telefone: (19) 3812-9860 
Email: compras@cosmopolis.sp.gov.br/ www.cosmopolis.sp.gov.br 
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CÂMARA

CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss  
                  ““PPaalláácciioo  3300  ddee  NNoovveemmbbrroo”” 

 
 

 
 

 

LEI Nº  4.509, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

“Dispõe sobre a obrigatoriedade de publicação do período para a inscrição 
e matrícula das escolas municipais de Educação Infantil nas contas de água 
do município”. 

 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Cosmópolis,  
 
Faço saber que a Câmara aprovou e eu, nos termos do artigo 49, § 2º da Lei 
Orgânica do Município, promulgo a seguinte Lei:  
 
Art. 1º A publicação do período de inscrição e de matrícula para as escolas 

municipais de Educação Infantil será obrigatória nas contas de água do município durante 
todo o período que antecede às mesmas. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 20 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 

 
 

André Luiz Barbosa Franco 
Presidente 

Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Câmara Municipal, 
na mesma data. 

 
 

Maria Cristina Mathenhauer Guerreiro 
Supervisora Legislativa Administrativa 

 
 
 
 
 
 
 
Autora: Cristiane Regina Paes  
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CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss  

                  ““PPaalláácciioo  3300  ddee  NNoovveemmbbrroo”” 
 
 

 

 

 ATO DA MESA Nº 01/2025 
“Dispõe sobre nomeação de Vereador da Câmara Municipal para ser 
Ordenador de Despesas.” 

 

A Mesa da Câmara Municipal de Cosmópolis, com fundamento 
na Resolução nº 9 de 16 de dezembro de 1998 do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo,  

R E S O L V E:   

 

Artigo 1º - Nomear o Vereador André Luiz Barbosa Franco – 
Presidente da Câmara Municipal, para ser o Ordenador de Despesas da Câmara 
Municipal, a partir desta data. 

Artigo 2º - Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente 
o Ato da Mesa nº 01, de 2 de janeiro de 2023. 

CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 06 DE JANEIRO DE 2025. 

 

André Luiz Barbosa Franco  
Presidente 

 
 

André Luís Batista Cappato 
1º Secretário 

Talita dos Santos Pereira Chaves 
2ª Secretária 

 
 
Publicado na Secretaria, na data “supra”. 
 
 

Maria Cristina Mathenhauer Guerreiro 
Supervisora Legislativa Administrativa 
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CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss  

                  ““PPaalláácciioo  3300  ddee  NNoovveemmbbrroo”” 
 
 

 

 

 

ATO DA MESA Nº 02/2025 
“Dispõe sobre movimentação de contas bancárias, 
assinaturas de cheques e solicitação de duodécimos da 
Câmara Municipal de Cosmópolis”. 

 
A Mesa da Câmara Municipal de Cosmópolis, usando das 

atribuições legais e, nos termos do inciso VII do artigo 24 da Lei Orgânica do Município 
de Cosmópolis, de 29 de novembro de 2000, combinado com o inciso VII do artigo 25 do 
Regimento Interno, de 18 de junho de 2024,  
 

R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - Fica designada a sra. Renata Aparecida Moraes Serrano 

– Coordenador Legislativo Financeiro e Recursos Humanos para, em conjunto com o 
Presidente Vereador André Luiz Barbosa Franco, assinar os cheques, movimentar as 
contas bancárias, solicitar talões de cheques e assinar os pedidos de duodécimos do 
Poder Legislativo. 

 
Artigo 2º - Nas ausências e/ou impedimentos da sra. Renata 

Aparecida Moraes Serrano, fica designada a sra. Daisy Rodrigues de Deus Oliveira – 
Oficial Legislativo de Expediente para assinar os cheques, movimentar as contas 
bancárias, solicitar talões de cheques e assinar os pedidos de duodécimos do Poder 
Legislativo, em conjunto com o Presidente Vereador André Luiz Barbosa Franco.  

 
Artigo 3º - Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 06 DE JANEIRO DE 2025. 
 
 

André Luiz Barbosa Franco  
Presidente 

 
 

André Luís Batista Cappato 
1º Secretário 

Talita dos Santos Pereira Chaves 
2ª Secretária 

 
 
Publicado na Secretaria, na data “supra”. 
 
 

Maria Cristina Mathenhauer Guerreiro 
Supervisora Legislativa Administrativa 
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CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss  
                  ““PPaalláácciioo  3300  ddee  NNoovveemmbbrroo”” 

 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - Nº 01/2025 
 

 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 01/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2025 

 

Fundamentação Legal: Artigo 75, Inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Resolução Câmara Municipal Cosmópolis nº 420/2024. 

 
 
 
 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

MMeennoorr  PPrreeççoo  GGlloobbaall 

 

RECEBIMENTO PROPOSTAS 
 

INÍCIO: 08/01/2025 às 08:00 Horas 
TÉRMINO: 10/01/2025 às 23:59 Horas 
 

*Horário de Brasília 
 

 

OBJETO DE CONTRATAÇÃO 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, através do Setor de Compras, com sede 
na rua Presidente Getúlio Vargas, nº 500, Centro - Cosmópolis - SP, e o Presidente/Ordenador 
de Despesas Sr. André Luiz Barbosa Franco, TORNA PÚBLICO que realizará a Dispensa 
de Licitação, com o objetivo de AQUISIÇÃO ESTIMADA DE 350 LITROS DE 
COMBUSTÍVEL “GASOLINA COMUM”, COM ENTREGA IMEDIATA, para 
abastecimento dos veículos do Legislativo Cosmopolense, durante o mês de janeiro de 2025.  

 

ANEXOS DESTE AVISO DE CONTRATAÇÃO 
 

* TERMO DE REFERÊNCIA 
* MODELO PROPOSTA 
Documentos estarão disponíveis no site oficial da Câmara Municipal 
www.camaracosmopolis.sp.gov.br no ícone Licitações e no PNCP - Portal Nacional de 
Compras Públicas. O Aviso de Contratação Direta será publicado no Semanário Eletrônico do 
Município de Cosmópolis (cosmopolis.sp.gov.br/semanário/). 
Dúvidas: Telefone (19) 3812-9822 ou (19) 3812-9813 Setor de Compras, falar com Flávia ou 
Tatiani. 
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